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Conselho Deliberativo

Ata de Reunião Extraordinária

Às 20h30 do dia 25 de maio de 2004, em segunda convocação, na sede da ABRAMN, reuniu-se o Conselho Deliberativo em atendimento ao edital de convocação, de 02/04/2004, publicado no site da ABRAMN e comunicado a todos os conselheiros e diretores da associação, de acordo com a alínea III do Art. 33, o item “c” do Art. 34 e o § 2º do Art. 35 do Estatuto, para deliberar sobre os assuntos constantes da seguinte pauta:

1. Posicionamento sobre o assunto “alterações estatutárias”, pelo conselheiro André Versiani.

2. Apreciação da nova proposta orçamentária para 2004, encaminhada pela Diretoria Financeira.

3. Apreciação dos procedimentos recomendados pela Contabilidade para formalização da contratação e pagamento de serviços pela ABRAMN, encaminhados pela Presidente da ABRAMN.

4. Apreciação da relação de equipamentos necessários à boa atuação da associação, com itens orçados e classificados em ordem de prioridade de aquisição, conforme proposta do conselheiro Wilson.

5. Apreciação dos resultados do trabalho de levantamento e atualização do quadro de associados da ABRAMN, encaminhado pelos diretores Administrativo e de Relações Públicas.

6. Aprovação da idade a ser considerada para o nadador pré-master.

7. Eleição do novo conselheiro que substituirá o conselheiro Marcus Lima Espírito Santo.

8. Assuntos Gerais.

Presentes os conselheiros André L. Fuina Versiani, Edward Cattete Pinheiro Fº, Fábio Paiva da Costa, J. Wilson Brasil Nascimento e Paula R. Fukuhara de Carvalho, bem como os diretores Helane Quezado de Magalhães e Carlos Tadeu Carvalho, e com a ausência, justificada, do presidente do Conselho Deliberativo, Marcelo Renault, e da conselheira Thaís Ferioli da Silveira, assumiu a presidência da reunião o vice-presidente deste Conselho, Wilson Brasil, que convidou o conselheiro Edward Cattete para secretariar a reunião. Dando início aos trabalhos, Wilson, doravante denominado Presidente, iniciou a discussão do primeiro item da pauta; o conselheiro André apresentou uma proposta inicial de termos para novo estatuto, baseada no documento atual, visando tornar mais claros diversos aspectos bem como corrigir erros de linguagem. Wilson teceu vários comentários sobre o texto do atual estatuto, repassando à consideração jurídica do conselheiro André sugestões de alterações que considera importantes; os conselheiros ficaram de apreciar a proposta e encaminhar ao André sugestões para o aperfeiçoamento do texto estatutário; foi destacada pelo conselheiro Cattete a oportunidade de se aguardar orientação da ABMN relacionada às implicações do novo Código Civil, para então finalizar a revisão estatutária. A seguir, passou-se ao segundo item da pauta, sendo apreciado o novo estudo de previsão orçamentária para 2004 encaminhado, por carta (em anexo), pelo Diretor Financeiro, Maurício Cerveira; a proposta, que apresenta números atualizados, baseados na realidade observada em 2003, e conclui por previsão de déficit de R$ 1.244,05, foi aprovada pelo Conselho. Preocupados em evitar tal prejuízo, os conselheiros se comprometeram em trabalhar conjuntamente com a Diretoria no sentido de aumentar a quantidade de nadadores associados e participantes das competições, o que aumentará as receitas da associação; adicionalmente, solicitam à Diretoria ajustar a previsão ao realizado, logo após cada competição, de modo a orientar as ações da ABRAMN e não permitir déficit ao final do exercício. A discussão do terceiro item da pauta foi considerada prejudicada, em virtude da ausência do Diretor Financeiro; em sua carta, acima citada, o diretor Maurício cita a “contratação de empresa privada para o pagamento da arbitragem” e a atenção ao “pagamento dos impostos relativos aos prestadores de serviços”, novos procedimentos que não puderam ser conhecidos pelos conselheiros, razão pela qual foi deliberada a transferência da apreciação deste item da pauta para a próxima reunião. O quarto item da pauta também foi considerado prejudicado; ante a inexistência de recursos financeiros e a previsão de déficit orçamentário no corrente exercício, o Conselho resolveu adiar o investimento em equipamentos e outros bens. A seguir, ao iniciar a apreciação do quinto item da pauta, os diretores Helane e Tadeu explicaram as dificuldades transpostas para o levantamento e atualização do quadro de associados, decorrentes principalmente da pane no micro que armazenava os cadastros da associação; uma nova tabela foi elaborada a partir dos boletins de resultados de todas as competições realizadas pela ABRAMN desde 1999, completada o arquivo de fichas individuais de associados (em papel) e do cadastro do programa de computador que a associação passou a usar desde 2003 (Sisnat, fornecido pela ABMN). O trabalho mereceu elogios do Conselho, tendo agora a associação em registro exato de todos os nadadores participantes de seus torneios, quase todos já associados à entidade; embora os números cadastrais dos associados ainda estejam sendo revisados, o novo arquivo já pode ser considerado o cadastro oficial de associados da ABRAMN – instrumento operacional e gerencial para as atividades diárias e rotinas gerenciais –, inclusive a ser utilizado para o controle de pagamentos de anuidades e inscrições nos torneios; os conselheiros ficaram felizes ao tomarem ciência de que, desde 1999, cerca de 2000 nadadores participaram das competições da ABRAMN, o que sinaliza com um grande potencial de crescimento do quadro de associados. A deliberação sobre o sexto item da pauta iniciou-se com a apresentação de 2 propostas: o conselheiro Cattete propôs que a ABRAMN adotasse a mesma idade adotada pela ABMN para aceitação de nadadores na categoria “pré-master”, ou seja, 20 anos, enquanto o conselheiro Fábio, justificando que os jovens nadadores geralmente deixam de treinar ao atingir a idade do vestibular, propôs a manutenção dos 18 anos, como vem sendo considerado pela ABRAMN há alguns anos. Por maioria absoluta, o Conselho referendou a idade de 18 a 24 anos para nadadores da categoria pré-master (idade em 31 de dezembro do ano de registro), exceção aberta, somente para 2004, aos eventuais nadadores de menos de 18 anos que já pagaram taxa de registro para 2004. A seguir, foi eleito o associado Roberto Pequeno Furtado de Mendonça para substituir o ex-conselheiro Marcus Lima Espírito Santo; na ocasião, considerando a impossibilidade de participação manifestada pelos conselheiros Guilherme Pereira Correa Samy e Sandro Gomes Pedra, que se desligaram do Conselho, foram eleitos para substituí-los, respectivamente, os associados Ana Paula Torres Gonçalves e André Peixoto Berezowski. Os três novos conselheiros foram imediatamente empossados e saudados pelos demais conselheiros presentes à reunião. Dentro da deliberação sobre último item da pauta, assuntos gerais, foi inicialmente aprovada a agenda de reuniões do Conselho Deliberativo para o exercício de 2004, ficando estabelecido que os conselheiros deverão se reunir em todas as 3ªs-feiras imediatamente seguintes aos torneios promovidos pela ABRAMN, tendo como um item da pauta a apreciação dos resultados, inclusive financeiros, do torneio recém-findo. Foi também decidido o adiamento, para domingo (27/junho/04), e alteração do programa de provas do próximo torneio, a ser realizado na Academia D’Stak, em virtude da impossibilidade de utilização de suas instalações no sábado (26/junho/04); o formulário de divulgação e inscrição na competição segue em anexo. A seguir, foi lembrado que todos os conselheiros e diretores da ABRAMN devem estar quites com suas obrigações junto à entidade, inclusive com o pagamento de anuidade relativa ao corrente exercício. Após, o presidente Wilson apresentou a idéia do 1º Campeonato Nacional de Natação Master, proposto pela ABMN para ser realizado concorrentemente por todas as entidades locais no período de 10 a 12 de dezembro deste ano; ante o custo e o porte do evento – três dias de provas, com programa igual ao dos campeonatos brasileiros – o Conselho decidiu encaminhar a proposta à apreciação da Diretoria. Ao encerrar a reunião, o presidente Wilson agradeceu a participação de todos os presentes e confirmou a próxima reunião para o dia 29 de junho, às 20h00 em primeira convocação e às 20h30 em segunda convocação, na sede da ABRAMN. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos membros do Conselho Deliberativo presentes à reunião. 
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